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CERTIFICADO DIGITALMENTE

III - à manutenção do índice de recolhimento do ICMS de responsabilidade direta como percentual do faturamento, avaliado a
cada semestre de fruição, nos termos do §1º do art. 11 do Decreto 21.959, de 1999.

Art. 3º Na hipótese da Constituição Federal vir a estabelecer condições diversas das previstas neste Decreto, para a fruição
do incentivo concedido nos termos do art. 1º, prevalecem aquelas constitucionalmente fixadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio  do  Campo  das  Princesas,  Recife,  14  de  novembro  do  ano  de  2025,  209º  da  Revolução  Republicana
Constitucionalista e 204º da Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 59.792, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza a utilização do incentivo fiscal previsto no Anexo 33
do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que dispõe
sobre  o  PROIND  pelo  contribuinte  VITA  INDÚSTRIA  DE
MÓVEIS LTDA.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o Anexo 33 do Decreto nº 44.650,  de 30 de junho de 2017,  que estabelece sistemática de tributação do ICMS
referente ao Programa de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco - PROIND,

DECRETA:

Art. 1º O contribuinte VITA INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA., estabelecido na Av de Contorno, nº 88, Marcos Freire, Jaboatão
dos Guararapes/PE, com CNPJ/MF nº 63.082.328/0001-14 e CACEPE nº 1282915-32, Processo nº 0060600912.003315/2025-28, fica
autorizado a utilizar o incentivo fiscal previsto no Anexo 33 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que dispõe sobre o Programa
de Estímulo à Indústria do Estado de Pernambuco - PROIND, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir do período fiscal
subsequente ao da publicação do presente Decreto.

Parágrafo único. O contribuinte deve atender a todas as condições e requisitos previstos no art. 18 do Anexo 33 do Decreto
nº 44.650, de 2017.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º terá vigência até 31 de dezembro de 2032, conforme estabelecido no Convênio
ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio  do  Campo  das  Princesas,  Recife,  14  de  novembro  do  ano  de  2025,  209º  da  Revolução  Republicana
Constitucionalista e 204º da Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 59.793, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Altera o Decreto  nº  53.242,  de  22 de julho  de  2022,  que
regulamenta a Lei nº 16.089, de 30 de junho de 2017, que
institui o Sistema de Plantões Extraordinários, no âmbito da
Rede Estadual de Saúde.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos  incisos  II  e IV do art.  37 da Constituição
Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 53.242, de 22 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º O Plantão Extraordinário fica condicionado à necessidade de manutenção das escalas dos serviços essenciais
de saúde e poderá ser realizado nas unidades de saúde da Secretaria de Saúde, na Central de Regulação de Leitos, no
Serviço de Verificação de Óbitos - SVO, na Central de Transplantes, e na Fundação de Hematologia e Hemoterapia de
Pernambuco – HEMOPE, observado o limite anual de R$ 314.500.000,00 (trezentos e catorze milhões e quinhentos mil
reais), para o exercício de 2025, e de R$ 218.500.000,00 (duzentos e dezoito milhões e quinhentos mil reais), a partir
do exercício de 2026. (NR)
.........................................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio  do  Campo  das  Princesas,  Recife,  14  de  novembro  do  ano  de  2025,  209º  da  Revolução  Republicana
Constitucionalista e 204º da Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

ANDERSON BRUNO DE OLIVEIRA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 59.794, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Renova a titulação da Associação Beneficente Cisne como
Organização Social de Saúde – OSS.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos  incisos  II  e IV do art.  37 da Constituição
Estadual, e com fundamento na Lei nº 15.210, de 19 de dezembro de 2013,

CONSIDERANDO o pleito  encaminhado à Secretaria  de Saúde  pela  Associação Beneficente Cisne,  visando à renovação da sua
titulação como Organização Social de Saúde;

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis da Secretaria de Saúde e do Núcleo de Gestão do Poder Executivo Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovada a titulação,  como Organização Social  de Saúde – OSS, da Associação Beneficente Cisne,  pessoa
jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.322.696/0001-27, com sede na Rua Pitanga, nº 38,
Chácara de São João, Carapicuíba/SP, CEP: 06345-20, qualificada como OSS pelo Decreto nº 55.065, de 25 de julho de 2023, nos
termos e para os fins constantes da Lei nº 15.210, de 19 de dezembro de 2013.

Art. 2º O Estado de Pernambuco, observado o contido na legislação aplicável, em especial a Lei nº 15.210, de 2013, poderá
celebrar  contrato de gestão com a Associação Beneficente Cisne,  com a interveniência da Secretaria  de Saúde,  disciplinando as
condições e os recursos financeiros a serem disponibilizados pelo Estado de Pernambuco para o desempenho das atividades públicas
não-exclusivas a seu cargo, repassadas àquela entidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio  do  Campo  das  Princesas,  Recife,  14  de  novembro  do  ano  de  2025,  209º  da  Revolução  Republicana
Constitucionalista e 204º da Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA


